
município de iporã
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 135/2021

ABRg gRgprrO ADiaONAL SUPLEMENTAR NO VALOft QUE £SPEaHCA E DÁ

OUTRAS PRQY1P£NCIAS

O Prefeito do Município de IporS, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe
conferidas, e em especial pelo que determinaa Lei Municipal n" 1696/2020,de 16/11/2020, publicada no ÓrgãoOficial
do Município 'Diário OHcial dos Municípios do Paraná*, em data de 17/11/2020, ediqâo de n° 2139, resolve:

Art 1® • Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito

Adicional Suplementar, no valor de R$ 155.000,00 (Cento e cinqüenta e cinco mü reais), destinado a tender despe$a(s)

da(s) seguinte($) Secretaria($}, em conformidade com o que segue discriminado:
05. SBCBZSAJOA DE ASSISTÊNCIA X SA9UDB S k AsSA SOCIAL
05.02. ramo HUMZCIPAL OE SAÚDE

1Q301Q015.2.030000 MMniTBMÇÂO DO FUKDO KUNICXPAI. DE SAÚDE
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSCA R$ 115.000,00
772 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)

05.04. OEFARTAHENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082440018.2.042000 PROGRAMA DE BEMEilCIOS EVENTUAIS (LEI MUNZCZÍA2. 1098/101
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 20.000,00
985 FONTE: 000 Recursos OrdinÀrios (Livras)

3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS R$ 20.000,00
9B9 FOHTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SC»A 155.000,00

TOTAL R9 155.000,00

Art 2° - 0(s) recurso(s} para fazer<em) face ao(s) encar9o(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo

1^ deste Decreto, decorrerá(ão), por provável Excessode Arrecadaçãopelo Ingresso de recursos na receita do atual exercido,

conforme demonstrado abaixo;

EXCESSO PEARRET^BAÇAQ
FONTE: 000 Recursos Osdin&xios (Livres) M 155.000,00

SCMA R$ 155.000,00

TOTM. R$ 155.000,00

Art. ' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrária

Paço Municipal de Iporã, Estadodo Paraná,aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois
mil« vinte « um.
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FONTE: 000 Recursos Ordinários
(Livres) - RS494.87U9
FONTE; 518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos
dc Süúde R5 4U4
FONTE: 1023 PrestaçSo Pecuniária Puder Judiciário no
FES(COVID19) lis 182.48
SOMA RS 495.095,21
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ORCAMENTARIA
04. SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESJ'ORTÜ
04.01, DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
123060012.2.020000 MANUTENÇAo DO PROGRAMA DE
MERENDA ESCOLAR

3.3.9Ü.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA RS3.920,00
2441 FONTE: 107 Salário Educação
SOMA RS 3.920,00
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999999999.9.999000 RESERVA DE CONTIGÊNCIA
9.9.99.99.00.0000 RESERVA DE
CONTINGÊNCIA RS500.000,00
1717 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 500,000,00
TOTAL RS 1.105.478,10
Art. 3° - Este Decrelo entrará cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de
julho do ano dc dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LVIZ BORGES
Prefeilo Municipal

Publicado por:
Rosane Silvados Santos

Código Idcntificador:D44D9B77

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N" 135/2021

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS

O l'cefeito do Município de Iporâ, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e cm especial pelo ()ue
determina a Lei Municipal n° l<)9G/2020, de lõ/l 1/2020, publicadano
Órgão Oficial do Município "Diário Oficial dos Municípios do
Paraná", em data de 17/11/2020, edição de n° 2139, resolve:
Art. 1° - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
155.000,00 (Cento e cinqüenta e cinco mil reais), destinado a tender
despesa(s) d^s) seguinte(s) Secretariais), em conformidade com o que
segue discriminado:
05, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAPUDE E À ÁREA
SOCIAL

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FLTSDO MUNICIPAL
DE SAÚDE
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSCA -.RS 115.000,00
772 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
05.04. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440018.2,042000 PROGRAMA DE BENEFÍCIOS
EVENTUAIS (LEI MUNICIPAL 1098/10)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA RS 20,000,00
985 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.48.0Ü.OOOO OUTROS AUXIlIOS FINANCEIROS A
PESSOAS FÍSICAS. - RS20.000,00
989 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 155.000,00
TOTAL RS 155.000,00
Art, 2°- 0(s) recurso(s) para fazerCcm) face ao(s)cncargo(s)gerado(s)
pelo que determina o Artigo deste Decreto, decorrerá(ao), por

provável Excesso dc Arrecadação pelo ingresso de recursos na
receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADACÃO
FONTE: 000 Recursos Ordinários
(Livres) RS 155.000,00
SOMA RS 155.000,00
TOTAL RS 155.000,00
Art. 3° - Este Decrelo entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Ipora, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do
mês de julho do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:55D4F7FD

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITUR/\ MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ

SECRETARIA DEADMIMSTIUÇÃO GEIUL
DECRETO N" 4694/2021

DECRETA LUTO OFICIAL PELO

FALECIMENTO DA SENHORA IRENE JORGE
ZAMBON.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o que dispõe a Lei Orgânica do Mujiicipio,

DECRETA:

An. 1° Fica decretado "LUTO OFICIAL" nos dias 27, 28 e 29 de
Julho de 2021, em todo território do Município de Itambaracá. em
virtude do falecimento da Sra. IRENE JORGE ZAMBON, m3e da
Prefeita Mônica Cristina Zambon Holzmann.

Art, 2® Em homenagem e respeito á Senhora IRENE JORGE
ZAMBON, a Bandeira do Município, deverá ser hasteada a meio
mastro, nas repartições públicas e órgSos oficiais do município.

Art, 3° O período de expediente das repartições públicas municipais
diretas e indiretas será até as I2h00min no dia 27/07/2021.

Art.4°• Este Decretoentra em vigor na presentedata, com publicação
simultânea no Órgão de Imprensa Oficial do Município, devendo ser
enviada cópia do presente ato à familia enlutada.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ,
ESTADO DO PARANÁ, 27 DEJULHO DE2021,

MÔSICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN
Prefeita Municipal

Publicado por:
Maria Luciene Jussiani

Código Identificador:ECAFC2CB

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS

EXTRA TO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS N' 66/2021
Em cumprimento do dispositivo no An. 11 da Lei n® 1532/2015,
publica-sc o extrato de diárias concedidas pelo Poder Executivo
Mimicipal para o custeio das despesas com alimentação, hospedagem
e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede
do domicíliode trabalhoefetivo,a serviçodo município.

DESTINO

Cwoti» 24A>7/702I pacKMc»

wvw.diariomuniciDal,com.hr/amr


